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KOHLS • DUTRA

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

 Publicada no DOU nº 191-A, de 5-10-1988.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:

 No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presidencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
 Arts. 6º a 11 desta Constituição.

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

III - autodeterminação dos povos;

IV - não intervenção;

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;

X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de cren-
ça religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos im-
posta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socor-
ro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIASArt. 1º  KOHLS • DUTRA

 ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional 
prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado defini-
rá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo 
ou presidencialismo) que devem vigorar no país. 

 No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado pela EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a República e o Presidencialismo, como forma e sistema de 
Governo, respectivamente.

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constitui-
ção, expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral.

Art. 4º O mandato do atual Presidente da República ter-
minará em 15 de março de 1990.

§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 
a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 
novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 
16 da Constituição. 

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governa-
dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 
15 de março de 1991.

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e 
Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com 
a posse dos eleitos.

Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 
novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 
77 da Constituição.

§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido 
domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos 
que preencham este requisito, atendidas as demais exigên-
cias da lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao 
Tribunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias 
à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação 
vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 
Vice-Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por município será fixado, 
para a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo 
Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipula-
dos no art. 29, IV, da Constituição.

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressal-
vados os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis 
para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes por consanguinidade ou afinidade, 
até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente da 
República, do Governador de Estado, do Governador do 

Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais 
da metade do mandato.

Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da 
Constituição, parlamentares federais, reunidos em número 
não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior 
Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao 
requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devi-
damente assinados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, 
das eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses 
seguintes a sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados 
de sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 

Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um tribunal 
internacional dos direitos humanos.

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Cons-
tituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 
exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais 
ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo n. 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos 
pelo Decreto-Lei n. 864, de 12 de setembro de 1969, asse-
guradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência 
em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, 
respeitadas as características e peculiaridades das carreiras 
dos servidores públicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos finan-
ceiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a 
remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste 
artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e 
representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 
políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos 
ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, 
bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 
profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expe-
dientes oficiais sigilosos. 

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em decorrência 
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. 
S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n. S-285-GM5 será 
concedida reparação de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar 
em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham 
exercido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão 
computados, para efeito de aposentadoria no serviço pú-
blico e previdência social, os respectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se 
aos servidores públicos civis e aos empregados em todos 
os níveis de governo ou em suas fundações, empresas 
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  CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

 Publicado no DOU de 9-8-1943.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:
 O art. 180 citado refere-se à CF/1937.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por 
ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de 
novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência 
e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

 Art. 10 da CLT Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
 Art. 10-A da CLT O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obriga-
ções trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 
somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 
do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:
I - a empresa devedora;
II - os sócios atuais; e
III - os sócios retirantes.
Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os 
demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente 
da modificação do contrato.
 Art. 448 da CLT A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.
 Art. 448-A da CLT Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores 
prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, 
inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a 
empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.
Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a 
sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclu-
sivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 
instituições de beneficência, as associações recreativas 
ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem 
trabalhadores como empregados.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem 
sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, 
integrem grupo econômico, serão responsáveis solidaria-
mente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 
(Redação dada pela Lei 13.467/2017)

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a 

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão 
de interesses e a atuação conjunta das empresas dele 
integrantes. (Acrescido pela Lei 13.467/2017)

 Súmula 129 do TST A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo 
grupo econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a 
coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário.

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário.

 Art. 6º da CLT Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento 
do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a 
distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação 
de emprego. Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de 
comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação 
jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão 
do trabalho alheio.
 Art. 100 da Lei 9.504/1997 A contratação de pessoal para prestação de serviços 
nas campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato 
ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o disposto 
na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação 
de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.
 Art. 1º da Lei 6.932/1981 A Residência Médica constitui modalidade de 
ensino de pos-graduacao, destinada a médicos, sob a forma de cursos de 
especialização, caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a 
responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou não, sob a orien-
tação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional.
§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 
programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão 
Nacional de Residência Médica.
§ 2º É vedado o uso da expressão residência médica para designar qualquer 
programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica.
§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das espe-
cialidades médicas no Brasil.
§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos Progra-
mas de Residência Médica ou pelas associações médicas submetem-se às 
necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão enca-
minhar, anualmente, o número de médicos certificados como especialistas, 
com vistas a possibilitar o Ministério da Saúde a formar o Cadastro Nacional 
de Especialistas e parametrizar as ações de saúde pública.
 Súmula nº 386 do TST Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo 
o reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa 
privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar 
prevista no Estatuto do Policial Militar.
 Súmula nº 430 do TST Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho 
que, considerado nulo por ausência de concurso público, quando celebrado 
originalmente com ente da Administração Pública Indireta, continua a 
existir após a sua privatização.
 OJ nº 199 da SDI-1 do TST É nulo o contrato de trabalho celebrado para 
o desempenho de atividade inerente à prática do jogo do bicho, ante a 
ilicitude de seu objeto, o que subtrai o requisito de validade para a formação 
do ato jurídico.
 OJ nº 366 da SDI-1 do TST Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato 
de estágio celebrado na vigência da Constituição Federal de 1988, é inviável 
o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da Administração 
Pública direta ou indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem como 
o deferimento de indenização pecuniária, exceto em relação às parcelas 
previstas na Súmula nº 363 do TST, se requeridas.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie 
de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o 
trabalho intelectual, técnico e manual.

 Art. 461 da CLT Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 
prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, 
corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade 
ou idade.
§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito 
com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja 
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 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

 Publicada no DOU de 17-3-2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
 Lei nº 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

 Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.

 Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo 
efetivo contraditório.

 Art. 5º, LV, da CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguar-
dando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.

 Art. 5º, LV, da CF.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;
 Art. 300 deste Código.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.
 Art. 4º da IN do TST nº 39, de 15-3-2016, que dispõe de forma não exaustiva 
sobre as normas do CPC/2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do 
Trabalho.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-
dição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

 Art. 5º, LV, da CF.
 Art. 4º da IN do TST nº 39, de 15-3-2016, que dispõe de forma não exaustiva 
sobre as normas do CPC/2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do 
Trabalho.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade.

 Art. 5º, LV, da CF.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

 Art. 93, IX, da CF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencial-
mente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 
permanentemente à disposição para consulta pública em 
cartório e na rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias 
de acordo ou de improcedência liminar do pedido;

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 
de resolução de demandas repetitivas;

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno;

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça;

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 
tenham competência penal;

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reco-
nhecida por decisão fundamentada.

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.

§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o 
§ 1º, o requerimento formulado pela parte não altera a 
ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar 
a reabertura da instrução ou a conversão do julgamento 
em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se en-
contrava na lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
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 LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS 
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro
 Decreto nº 9.830, de 10 de Junho de 2019 (Regulamenta o disposto nos art. 
20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942)
 Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), cuja ementa foi alterada 
pela Lei nº 12.376, de 30-12-2010.
 Publicado no DOU de 9-9-1942, retificado no DOU de 8-10-1942 e no 
DOU de 17-6-1943.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-
cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais 
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respei-
tados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição 
preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo 
incluído pela Lei 3.238/1957.)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos 
de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 
for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela 
Lei 6.515/1977.)

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, 
caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justi-
ça, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, 
a requerimento do interessado, decisões já proferidas em 
pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir 
todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei 12.036/2009.)

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da 
família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não emanci-
pados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que 
se encontre.

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles 
concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem 
situados.

§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens móveis que ele trouxer ou 
se destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei 
do país em que se constituírem.

§ 1º Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil 
e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.

§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-se consti-
tuída no lugar em que residir o proponente. 
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 CÓDIGO CIVIL

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
 Publicada no DOU de 11-1-2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na or-
dem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) 
anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do ou-
tro, mediante instrumento público, independentemente 
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido 
o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-
tência de relação de emprego, desde que, em função de-
les, o menor com dezesseis anos completos tenha econo-
mia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisio-
neiro, não for encontrado até dois anos após o término da 
guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorien-
tes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente 
mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença 
do juiz;

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte pre-
sumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação 
do casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a 
direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge 
sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 
até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 
disposição do próprio corpo, quando importar diminuição 
permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei 
especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, 
com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 
cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compre-
endidos o prenome e o sobrenome.
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 CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE ESPECIAL

(...)

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

(...)

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A
LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A

LIBERDADE PESSOAL

(...)

Redução à condição análoga à de escravo
 Res. 212/2015, CNJ.

Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, 
quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à jornada 
exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua loco-
moção em razão de dívida contraída com o empregador 
ou preposto: (Redação dada pela Lei 10.803/2003)

Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela Lei 
10.803/2003)

 art. 6º, Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Acrescido pela Lei 
10.803/2003)

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte 
do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se 
apodera de documentos ou objetos pessoais do trabalha-
dor, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
(Acrescido pela Lei 10.803/2003)

I - contra criança ou adolescente; 

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou origem. 

(...)

TÍTULO IV
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO 

TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalho

Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça:

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indús-
tria, ou a trabalhar ou não trabalhar durante certo período 
ou em determinados dias:

Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência;

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou 
a participar de parede ou paralisação de atividade econô-
mica:

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boi-
cotagem violenta

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a celebrar contrato de trabalho, ou a não fornecer 
a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou 
produto industrial ou agrícola:

Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Atentado contra a liberdade de associação

Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a participar ou deixar de participar de determinado 
sindicato ou associação profissional:

Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturba-
ção da ordem

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de 
trabalho, praticando violência contra pessoa ou contra coisa:

Pena - Detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono 
de trabalho é indispensável o concurso de, pelo menos, 
três empregados.

Paralisação de trabalho de interesse coletivo

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo 
de trabalho, provocando a interrupção de obra pública ou 
serviço de interesse coletivo:

Pena - Detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
 art. 3º, II, Lei 1.521/1951 (Lei dos Crimes Contra a Economia Popular).

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrí-
cola. Sabotagem

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, 
comercial ou agrícola, com o intuito de impedir ou em-
baraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim 
danificar o estabelecimento ou as coisas nele existentes 
ou delas dispor:

Pena - Reclusão, de um a três anos, e multa.

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito 
assegurado pela legislação do trabalho:

Pena - Detenção de um ano a dois anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela Lei 
9.777/1998)

§ 1º Na mesma pena incorre quem: (Acrescido pela Lei 
9.777/1998)

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determi-
nado estabelecimento, para impossibilitar o desligamento 
do serviço em virtude de dívida;

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer 
natureza, mediante coação ou por meio da retenção de 
seus documentos pessoais ou contratuais. 
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 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

 LEI Nº 605, 
DE 5 DE JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o paga-
mento de salário nos dias feriados civis 
e religiosos.

 Publicada no DOU de 14-1-1949.
 Lei nº 4.266, de 3-10-1963, institui o salário 
família do trabalhador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Todo empregado tem direi-
to ao repouso semanal remunerado 
de vinte e quatro horas consecutivas, 
preferentemente aos domingos e, nos 
limites das exigências técnicas das em-
presas, nos feriados civis e religiosos, 
de acordo com a tradição local.

Art. 2º. Entre os empregados a que se 
refere esta lei, incluem-se os trabalhos 
rurais, salvo os que operem em qual-
quer regime de parceria, meação, ou 
forma semelhante de participação na 
produção.

Art. 3º. O regime desta lei será exten-
sivo àqueles que, sob forma autônoma, 
trabalhem agrupados, por intermé-
dio de Sindicato, Caixa Portuária, ou 
entidade congênere. A remuneração 
do repouso obrigatório, nesse caso, 
consistirá no acréscimo de um 1/6 (um 
sexto) calculado sobre os salários efeti-
vamente percebidos pelo trabalhador 
e paga juntamente com os mesmos.

Art. 4º. É devido o repouso semanal 
remunerado, nos termos desta lei, 
aos trabalhadores das autarquias e de 
empresas industriais, ou sob adminis-
tração da União, dos Estados e dos 
Municípios ou incorporadas nos seus 
patrimônios, que não estejam subor-
dinados ao regime do funcionalismo 
público.

Art. 5º. Esta lei não se aplica às se-
guintes pessoas:

a) (Revogada pela Lei nº 11.324, de 2006).

b) aos funcionários públicos da União, 
dos Estados e dos Municípios e aos res-
pectivos extranumerários em serviço 
nas próprias repartições;

c) aos servidores de autarquias paraes-
tatais, desde que sujeitos a regime 
próprio de proteção ao trabalho que 
lhes assegure situação análoga à dos 
funcionários públicos.

Parágrafo único. São exigências téc-
nicas, para os efeitos desta lei, as que, 
pelas condições peculiares às ativida-
des da empresa, ou em razão do inte-
resse público, tornem indispensável a 
continuidade do serviço.

Art. 6º. Não será devida a remuneração 
quando, sem motivo justificado, o em-
pregado não tiver trabalhado durante 
toda a semana anterior, cumprindo in-
tegralmente o seu horário de trabalho.

§ 1º. São motivos justificados:

a) os previstos no artigo 473 e seu pará-
grafo único da Consolidação das Leis 
do Trabalho;

b) a ausência do empregado devida-
mente justificada, a critério da admi-
nistração do estabelecimento;

c) a paralisação do serviço nos dias em 
que, por conveniência do empregador, 
não tenha havido trabalho;

d) a ausência do empregado, até três 
dias consecutivos, em virtude do seu 
casamento;

e) a falta ao serviço com fundamento na 
lei sobre acidente do trabalho;

f) a doença do empregado, devida-
mente comprovada.

§ 2º. A doença será comprovada 
mediante atestado de médico da ins-
tituição da previdência social a que 
estiver filiado o empregado, e, na falta 
deste e sucessivamente, de médico 
do Serviço Social do Comércio ou da 
Indústria; de médico da empresa ou 
por ela designado; de médico a serviço 
de representação federal, estadual ou 
municipal incumbido de assuntos de 
higiene ou de saúde pública; ou não 
existindo estes, na localidade em que 
trabalhar, de médico de sua escolha. 
(Redação dada pela Lei nº 2.761, de 
1956)

§ 3º. Nas empresas em que vigorar regi-
me de trabalho reduzido, a frequência 
exigida corresponderá ao número de 
dias em que o empregado tiver de 
trabalhar.

§ 4º Durante período de emergência 
em saúde pública decorrente da Co-
vid-19, a imposição de isolamento dis-
pensará o empregado da comprovação 
de doença por 7 (sete) dias. (Acrescido 
pela Lei 14.128/2021)

§ 5º No caso de imposição de isolamen-
to em razão da Covid-19, o trabalhador 
poderá apresentar como justificativa 
válida, no oitavo dia de afastamento, 
além do disposto neste artigo, docu-
mento de unidade de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) ou documento 
eletrônico regulamentado pelo Mi-
nistério da Saúde. (Acrescido pela Lei 
14.128/2021)

Art. 7º. A remuneração do repouso 
semanal corresponderá:

a) para os que trabalham por dia, 
semana, quinzena ou mês, à de um 

dia de serviço, computadas as horas 
extraordinárias habitualmente pres-
tadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, 
de 1985)

b) para os que trabalham por hora, à 
sua jornada norma de trabalho, com-
putadas as horas extraordinárias habi-
tualmente prestadas; (Redação dada 
pela Lei nº 7.415, de 1985)

c) para os que trabalham por tarefa ou 
peça, o equivalente ao salário corres-
pondente às tarefas ou peças feitas 
durante a semana, no horário normal 
de trabalho, dividido pelos dias de 
serviço efetivamente prestados ao 
empregador;

d) para o empregado em domicílio, o 
equivalente ao quociente da divisão 
por 6 (seis) da importância total da sua 
produção na semana.

§ 1º. Os empregados cujos salários não 
sofram descontos por motivo de feria-
dos civis ou religiosos são considerados 
já remunerados nesses mesmos dias de 
repouso, conquanto tenham direito à 
remuneração dominical.

§ 2º. Consideram-se já remunerados 
os dias de repouso semanal do empre-
gado mensalista ou quinzenalista cujo 
cálculo de salário mensal ou quinzenal, 
ou cujos descontos por falta sejam 
efetuados na base do número de dias 
do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) 
diárias, respectivamente.

Art. 8º. Excetuados os casos em que a 
execução do serviço for imposta pelas 
exigências técnicas das empresas, é 
vedado o trabalho em dias feriados, 
civis e religiosos, garantida, entretan-
to, aos empregados a remuneração 
respectiva, observados os dispositivos 
dos artigos 6º e 7º desta lei.

Art. 9º. Nas atividades em que não 
for possível, em virtude das exigências 
técnicas das empresas, a suspensão 
do trabalho, nos dias feriados civis e 
religiosos, a remuneração será paga 
em dobro, salvo se o empregador de-
terminar outro dia de folga.

Art. 10. Na verificação das exigências 
técnicas a que se referem os artigos 
anteriores, ter-se-ão em vista as de 
ordem econômica, permanentes ou 
ocasionais, bem como as peculiarida-
des locais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, 
em decreto especial ou no regulamen-
to que expedir par fiel execução desta 
lei, definirá as mesmas exigências e 
especificará, tanto quanto possível, as 
empresas a elas sujeitas, ficando desde 
já incluídas entre elas as de serviços 
públicos e de transportes.
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 REGIMENTO INTERNO – TST

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
1.937, 

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

 Aprovado pela Res. Administrativa nº 1.937, 
de 20-11-2017 (DJe de 24-11-2017, retificada no 
DJe de 30-11-2017, em razão de erro material).

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
ordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Presidente do Tribunal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Emmanoel Pereira, Vice-Presidente do 
Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Aloysio Corrêa da Vei-
ga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Perei-
ra, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da 
Costa, Fernando Eizo Ono, Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, 
Maurício Godinho Delgado, Kátia Ma-
galhães Arruda, Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo 
Carlos Scheuermann, Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Cláudio Mas-
carenhas Brandão, Douglas Alencar 
Rodrigues, Maria Helena Mallmann, 
Breno Medeiros e o Excelentíssimo 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 

Aprovar o novo texto do REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO, nos termos a seguir 
transcritos:

LIVRO I 
DO TRIBUNAL

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL, DA SUA 

COMPOSIÇÃO, DOS SEUS 
MINISTROS 

CAPÍTULO I 
DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho 
tem sede na Capital Federal e jurisdição 
em todo o território nacional.

Art. 2º A bandeira do Tribunal, ins-
tituída pela Portaria n.º 291, de 16 de 
outubro de 1981, publicada no Diário 
da Justiça de 3 de novembro de 1981, 
simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua jurisdi-
ção e a importância social do exercício 

jurisdicional, trazendo o dístico Opus 
Justitia e Pax.

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO E DA 

INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 
(vinte e sete) Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de 35 (trinta e 
cinco) e menos de 70 (setenta) anos, 
de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal. (Redação 
dada pela ER 7/2024)

§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, de Desembargadores do 
Trabalho, membros do Ministério Pú-
blico do Trabalho e advogados, para 
comporem o Tribunal, far-se-á em lista 
tríplice.

§ 2º O ofício de encaminhamento 
da lista ao Poder Executivo conterá 
informação acerca do número de vo-
tos obtidos pelos candidatos e será 
instruído com cópia da ata da sessão 
extraordinária em que se realizou a 
escolha dos indicados. 

Art. 4º Para provimento de vaga de 
Ministro, destinada aos Desembar-
gadores do Trabalho da carreira da 
Magistratura do Trabalho, o Presidente 
do Tribunal convocará o Tribunal Pleno 
para, em sessão pública, escolher, pelo 
voto secreto e em escrutínios sucessi-
vos, dentre os Desembargadores do 
Trabalho da carreira integrantes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, os 
nomes para a formação da lista tríplice 
a ser encaminhada ao Presidente da 
República.

§ 1º Para fim de elaboração da lista 
tríplice a que se refere o caput deste 
artigo, o Presidente do Tribunal fará 
publicar edital no sítio deste Tribunal 
na rede mundial de computadores no 
qual fixará prazo de 15 (quinze) dias 
para inscrição dos Desembargadores 
do Trabalho interessados, findo o qual 
será publicada a relação com os nomes 
dos inscritos.

§ 2º Na hipótese de haver mais de uma 
vaga a ser provida, a lista conterá o 
número de Magistrados igual ao de 
vagas mais 2 (dois).

§ 3º Na votação para escolha dos nomes 
dos Desem bar gadores do Trabalho que 
integrarão a lista, serão observados os 
seguintes critérios:

I – os nomes serão escolhidos em voto 
secreto e em escrutínios sucessivos, 

para o primeiro, o segundo, o tercei-
ro e, eventualmente, o quarto nome 
integrante da lista, e, assim, sucessi-
vamente, sendo escolhido em cada 
escrutínio aquele que obtiver votos 
da maioria absoluta;

II – a maioria absoluta necessária para 
a escolha do nome corresponde ao 
número inteiro imediatamente supe-
rior à metade do total de Ministros 
integrantes do Tribunal no momento 
da votação; 

III – não alcançada, no primeiro escru-
tínio, a maioria absoluta, proceder-se-
-á à nova votação, na qual concorre-
rão os 2 (dois) Desembargadores do 
Trabalho mais votados:

a) em caso de empate, será realizada 
nova votação. A persistir o resultado, 
o desempate dar-se-á pelo tempo 
de investidura no Tribunal Regional 
do Trabalho e, sucessivamente, pelo 
tempo de investidura na Magistratura 
do Trabalho;

b) se houver empate entre 2 (dois) 
Desembargadores que tenham obtido, 
individualmente, número de votos infe-
rior ao alcançado por outro Desem-
bargador, far-se-á, primeiramente, a 
votação para o desempate e, a seguir, 
para a escolha do nome que integrará 
a lista.

IV – escolhido um nome, fica excluído 
dos escrutínios subsequentes Desem-
bargador da mesma Região.

§ 4º Faculta-se ao Ministro impossi-
bilitado de comparecer à sessão em 
que será confeccionada a lista tríplice 
o envio de carta ao Presidente do Tri-
bunal, acompanhada dos votos para o 
primeiro escrutínio de cada vaga, em 
invólucros lacrados e rubricados, indi-
vidualizados por vaga, para posterior 
depósito na urna na presença dos de-
mais Ministros do Tribunal. (Acrescido 
pela ER 7/2024)

Art. 5º O Presidente do Tribunal, 
ocorrendo vaga destinada a membro 
do Ministério Público do Trabalho e 
a advogado, dará imediata ciência à 
Procuradoria-Geral do Trabalho e ao 
Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, respectivamente, para 
formação e encaminhamento de lista 
sêxtupla ao Tribunal, que escolherá, 
dentre os nomes que a compõem, os 
que integrarão a lista tríplice a ser en-
caminhada ao Presidente da República.

Art. 6º O Tribunal Pleno, para o pro-
vimento das vagas aludidas no artigo 
anterior, em sessão pública, pelo voto 
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 PRECEDENTES VINCULANTES – 
RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS1

1  Conteúdo extraído do site do Tribunal Superior do Trabalho. Disponível em: https://www.tst.jus.br/en/nugep-sp/recursos-repetitivos/precedentes-vinculantes. 
Acesso em: 20/10/2025.

TEMA 1. 1ª) Não é legítima e caracteriza lesão moral a exi-
gência de Certidão de Antecedentes Criminais de candidato 
a emprego quando traduzir tratamento discriminatório ou 
não se justificar em razão de previsão em lei, da natureza 
do ofício ou do grau especial de fidúcia exigido;

2ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais de 
candidato a emprego é legítima e não caracteriza lesão 
moral quando amparada em expressa previsão legal ou 
justificar-se em razão da natureza do ofício ou do grau 
especial de fidúcia exigido, a exemplo de empregados 
domésticos, cuidadores de menores, idosos ou deficien-
tes (em creches, asilos ou instituições afins), motoristas 
rodoviários de carga, empregados que laboram no setor 
da agroindústria no manejo de ferramentas de trabalho 
perfurocortantes, bancários e afins, trabalhadores que 
atuam com substâncias tóxicas, entorpecentes e armas, 
trabalhadores que atuam com informações sigilosas;

3ª) A exigência de Certidão de Antecedentes Criminais, 
quando ausente alguma das justificativas supra, caracteriza 
dano moral in re ipsa, passível de indenização, independente-
mente de o candidato ao emprego ter ou não sido admitido.

 Transitado em Julgado
TEMA 2. 1. O número de dias de repouso semanal re-
munerado pode ser ampliado por convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, como decorrência do exercício da 
autonomia sindical;

2. O divisor corresponde ao número de horas remunera-
das pelo salário mensal, independentemente de serem 
trabalhadas ou não;

3. O divisor aplicável para cálculo das horas extras do ban-
cário, inclusive para os submetidos à jornada de oito horas, 
é definido com base na regra geral prevista no artigo 64 da 
CLT (resultado da multiplicação por 30 da jornada normal 
de trabalho), sendo 180 e 220, para as jornadas normais de 
seis e oito horas, respectivamente;

4. A inclusão do sábado como dia de repouso semanal 
remunerado, no caso do bancário, não altera o divisor, em 
virtude de não haver redução do número de horas semanais, 
trabalhadas e de repouso;

5. O número de semanas do mês é 4,2857, resultante da 
divisão de 30 (dias do mês) por 7 (dias da semana), não sendo 
válida, para efeito de definição do divisor, a multiplicação 
da duração semanal por 5;

6. Em caso de redução da duração semanal do trabalho, 
o divisor é obtido na forma prevista na Súmula n. 431 
(multiplicação por 30 do resultado da divisão do número 
de horas trabalhadas por semana pelos dias úteis);

7. As normas coletivas dos bancários não atribuíram aos sá-
bados a natureza jurídica de repouso semanal remunerado.

MODULAÇÃO DE EFEITOS

Para fins de observância obrigatória das teses afirmadas 
neste incidente (artigos 927, IV, e 489, § 1º, VI, do CPC, 896-C, 
§ 11, da CLT e 15, I, “a”, da Instrução Normativa n. 39 deste 
Tribunal), a nova orientação será aplicada:

a) a todos os processos em curso na Justiça do Trabalho, 
à exceção apenas daqueles nos quais tenha sido proferida 

decisão de mérito sobre o tema, emanada de Turma do 
TST ou da SBDI-1, no período de 27/09/2012 (DEJT em que 
se publicou a nova redação da Súmula 124, I, do TST) até 
21/11/2016 (data de julgamento do presente IRR);

b) às sentenças condenatórias de pagamento de hora extra 
de bancário, transitadas em julgado, ainda em fase de liqui-
dação, desde que silentes quanto ao divisor para o cálculo.

Definidos esses parâmetros, para o mesmo efeito e com 
amparo na orientação traçada pela Súmula n. 83 deste 
Tribunal, as novas teses não servirão de fundamento para 
a procedência de pedidos formulados em ações rescisórias.

 Acórdão Publicado
TEMA 3. 1) Nas lides decorrentes da relação de emprego, os 
honorários advocatícios, com relação às ações ajuizadas no 
período anterior ao início de vigência da Lei nº 13.467/2017, 
somente são cabíveis na hipótese prevista no artigo 14 da 
Lei nº 5.584/70 e na Súmula nº 219, item I, do TST, tendo 
por destinatário o sindicato assistente, conforme disposto 
no artigo 16 do referido diploma legal, até então vigente 
(revogado expressamente pela Lei nº 13.725/2018) e no caso 
de assistência judiciária prestada pela Defensoria Pública 
da União ao beneficiário da Justiça gratuita, consoante os 
artigos 17 da Lei nº 5.584/70 e 14 da Lei Complementar 
nº 80/94, revelando-se incabível a condenação da parte 
vencida ao pagamento dessa verba honorária seja pela 
mera sucumbência, seja a título de indenização por perdas 
e danos, seja pela simples circunstância de a parte ser 
beneficiária da justiça gratuita;

2) A ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela 
Emenda Constitucional nº 45/2004 acarretou o pagamento 
de honorários advocatícios com base unicamente no critério 
da sucumbência apenas com relação às lides não decorren-
tes da relação de emprego, conforme sedimentado nos itens 
III e IV da Súmula nº 219 do TST, por meio, respectivamente, 
das Resoluções nos 174, de 24 de maio de 2011, e 204, de 
15 de março de 2016, e no item 5 da Instrução Normativa 
nº 27, de 16 de fevereiro de 2005; 

3) Às demandas não decorrentes da relação de emprego, 
mas que já tramitavam na Justiça do Trabalho por força de 
norma legal expressa, relativas aos trabalhadores avulsos e 
portuários, ex vi dos artigos 643, caput, e 652, alínea “a”, inciso 
V, da CLT, são inaplicáveis o item 5 da Instrução Normativa 
nº 27/2005 do Tribunal Superior do Trabalho e o item III 
da Súmula nº 219 desta Corte, porquanto a Constituição 
Federal, em seu artigo 7º, inciso XXXIV, equipara o avulso ao 
trabalhador com vínculo empregatício, sendo-lhe aplicável, 
portanto, o entendimento previsto no item I da Súmula nº 
219 desta Corte; 

4) Às lides decorrentes da relação de emprego, objeto 
de ações propostas antes do início da vigência da Lei nº 
13.467/2017, não se aplica a Súmula nº 234 do STF, segundo 
a qual ‘são devidos honorários de advogado em ação de 
acidente de trabalho julgada procedente’; 

5) Não houve derrogação tácita do artigo 14 da Lei nº 
5.584/1970 em virtude do advento da Lei nº 10.288/2001, 
que adicionou o § 10 ao artigo 789 da CLT, reportando-se 
à assistência judiciária gratuita prestada pelos sindicatos, 
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e a superveniente revogação expressa desse dispositivo da 
CLT pela Lei nº 10.537/2002 sem que esta disciplinasse nova-
mente a matéria, pelo que a assistência judiciária prestada 
pela entidade sindical no âmbito da Justiça do Trabalho 
ainda permanece regulamentada pela referida lei especial;

6) São inaplicáveis os artigos 389, 395 e 404 do Código Civil 
ao Processo do Trabalho para fins de condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios, nas lides decorrentes 
da relação de emprego, objeto de ações ajuizadas antes do 
início da vigência da Lei nº 13.467/2017, visto que, no âmbito 
da Justiça do Trabalho, essa condenação não se resolve pela 
ótica da responsabilidade civil, mas sim da sua legislação 
específica, notadamente a Lei nº 5.584/70; 

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais 
prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será 
aplicável apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a 
partir de 11 de novembro de 2017, data do início da vigência 
da Lei nº 13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, 
conforme já decidiu este Pleno, de forma unânime, por 
ocasião da aprovação do artigo 6º da Instrução Normativa 
nº 41/2018; 

8) A deliberação neste incidente a respeito da Lei nº 
13.467/2017 limita-se estritamente aos efeitos de direito 
intertemporal decorrentes das alterações introduzidas 
pela citada lei, que generalizou a aplicação do princípio 
da sucumbência em tema de honorários advocatícios no 
âmbito da Justiça do Trabalho, não havendo emissão de 
tese jurídica sobre o conteúdo em si e as demais peculiari-
dades da nova disposição legislativa, tampouco acerca da 
inconstitucionalidade do artigo 791-A, caput e § 4º, da CLT.

 Transitado em Julgado
TEMA 4. A multa coercitiva do art. 523, § 1º, do CPC de 2015 
(art. 475-J do CPC de 1973) não é compatível com as normas 
vigentes da CLT por que se rege o Processo do Trabalho, 
ao qual não se aplica.

 Transitado em Julgado
TEMA 5. 1. O reconhecimento da insalubridade, para fins 
do percebimento do adicional previsto no artigo 192 da 
CLT, não prescinde do enquadramento da atividade ou 
operação na relação elaborada pelo Ministério do Trabalho 
ou da constatação de extrapolação de níveis de tolerância 
fixados para agente nocivo expressamente arrolado no 
quadro oficial. 

2. A atividade com utilização constante de fones de ouvido, 
tal como a de operador de teleatendimento, não gera direito 
a adicional de insalubridade tão somente por equiparação 
aos serviços de telegrafia e radiotelegrafia, manipulação 
em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em fones, 
descritos no Anexo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho.

 Transitado em Julgado
TEMA 6. 1ª) A exclusão de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por obrigação trabalhista, a que se refere a 
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SbDI-1 do TST, não 
se restringe a pessoa física ou micro e pequenas empresas. 
Compreende igualmente empresas de médio e grande porte 
e entes públicos (decidido por unanimidade);

2ª) A excepcional responsabilidade por obrigações traba-
lhistas, prevista na parte final da Orientação Jurisprudencial 
nº 191 da SbDI-1 do TST, por aplicação analógica do artigo 
455 da CLT, alcança os casos em que o dono da obra de 
construção civil é construtor ou incorporador e, portanto, 
desenvolve a mesma atividade econômica do empreiteiro 
(decidido por unanimidade);

3ª) Não é compatível com a diretriz sufragada na Orientação 
Jurisprudencial nº 191 da SbDI-1 do TST jurisprudência de 
Tribunal Regional do Trabalho que amplia a responsabili-

dade trabalhista do dono da obra, excepcionando apenas 
“a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma 
da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao 
objeto contratado; 

4ª) Exceto ente público da Administração direta e indireta, 
se houver inadimplemento das obrigações trabalhistas 
contraídas por empreiteiro que contratar, sem idoneidade 
econômico-financeira, o dono da obra responderá sub-
sidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação 
analógica do art. 455 da CLT e de culpa in eligendo (decidido 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro);

5º) O entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se 
exclusivamente aos contratos de empreitada celebrados 
após 11 de maio de 2017, data do presente julgamento - 
ED-IRR - 190-53.2015.5.03.0090 - 9/8/2018.

 Transitado em Julgado
TEMA 7. Nos termos dos artigos 60, parágrafo único, e 
141, II, da Lei nº 11.101/2005, a TAP MANUTENÇÃO E ENGE-
NHARIA BRASIL S.A. não poderá ser responsabilizada por 
obrigações de natureza trabalhista da VARIG S.A. pelo fato 
de haver adquirido a VEM S.A., empresa que compunha 
grupo econômico com a segunda.

 Transitado em Julgado
TEMA 8. O Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação 
Casa não tem direito ao adicional de insalubridade, em 
razão do local da prestação de serviços, na medida em que 
o eventual risco de contato com adolescentes que possuem 
doenças infectocontagiosas ocorre no estabelecimento cuja 
atividade é a tutela de adolescentes em conflito com a lei 
e não se trata de estabelecimento destinado aos cuidados 
da saúde humana.

 Transitado em Julgado
TEMA 9. I - A majoração do valor do repouso semanal 
remunerado, decorrente da integração das horas extras 
habituais, deve repercutir no cálculo, efetuado pelo em-
pregador, das demais parcelas que têm como base de 
cálculo o salário, não se cogitando de ‘bis in idem’ por sua 
incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do 
aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a 
partir de 20/3/2023.

 Transitado em Julgado
TEMA 10. I - A Portaria MTE nº 595/2015 e sua nota explica-
tiva não padecem de inconstitucionalidade ou ilegalidade.

II - Não é devido o adicional de periculosidade a traba-
lhador que, sem operar o equipamento móvel de Raios X, 
permaneça, habitual, intermitente ou eventualmente, nas 
áreas de seu uso.

III - Os efeitos da Portaria nº 595/2015 do Ministério do 
Trabalho alcançam as situações anteriores à data de sua 
publicação.

 Transitado em Julgado
TEMA 11. 1) A Política de Orientação para Melhoria, com 
vigência de 16/08/2006 a 28/06/2012, instituída pela empre-
sa por regulamento interno, é aplicável a toda e qualquer 
dispensa, com ou sem justa causa, e a todos os empregados, 
independente do nível hierárquico, inclusive os que laboram 
em período de experiência, e os procedimentos prévios para 
a sua dispensa variam a depender da causa justificadora da 
deflagração do respectivo Processo, tal como previsto em 
suas cláusulas, sendo que a prova da ocorrência do motivo 
determinante ensejador da ruptura contratual e do integral 
cumprimento dessa norma interna, em caso de controvérsia, 
constituem ônus da empregadora, nos termos dos artigos 
818, inciso II, da CLT e 373, inciso II, do CPC; 
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 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE

1. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 791-
A, § 4º, DA CLT. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

 10378-28.2018.5.03.0114
 604-22.2018.5.12.0017
 Julgado em 28/04/2025
 Decisão: Por unanimidade: I) indeferir o pedido formulado na Petição 
415882-09/2021; II) julgar prejudicada a presente arguição de inconstitucio-
nalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que sobeja à parte desse dispositivo 
acerca da qual já houve declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal, em respeito à ratio decidendi que servira de embasamento 
para o acórdão paradigmático, proferido no julgamento da ADI 5766.
 Obs.: Em relação ao ArgInc 604-22.2028. 5.12.0017, decidiu-se julgar prejudi-
cado o incidente de arguição de inconstitucionalidade, por perda de objeto.

2. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DO ART. 11, § 3º, DA CLT. REGÊNCIA DOS ARTS. 
274 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. PROTESTO JUDICIAL. 
AJUIZAMENTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 
IMPOSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DO DISPOSITIVO 
CELETISTA PELA TURMA SEM DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO. INVIABI-
LIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PERTINÊNCIA DA SÚMULA VINCULANTE Nº 
10. 

 1001285-90.2019.5.02.0704  
 Julgado em 24/02/2025
 Decisão: Por maioria, I - admitir o incidente de arguição de inconstitucio-
nalidade. Vencidos a Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, que abriu 
a divergência, e os Ex.mos Ministros Douglas Alencar Rodrigues, Evandro 
Pereira Valadão Lopes, Amaury Rodrigues Pinto Junior, Alberto Bastos 
Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, Liana Chaib, Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Dora Maria da Costa e Kátia Magalhães Arruda; e II - no mérito, 
nos termos do voto parcialmente divergente do Ex.mo Ministro Aloysio 
Corrêa da Veiga, declarar a constitucionalidade o § 3º, do art. 11, da CLT, 
mas conferindo-lhe interpretação conforme a Constituição, qual seja, de 
que não restringe as hipóteses de interrupção da prescrição, remanescendo 
aplicáveis aquelas do art. 202 do Código Civil, mesmo após a entrada em 
vigor da Lei nº 13.467/2017. Vencidos, parcialmente, os Ex.mos Ministros 
Breno Medeiros, Relator, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins, 
Ives Gandra da Silva Martins Filho e Dora Maria da Costa.

3. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE DO ART. 223-G, § 1º, DA CLT. REGÊNCIA DOS 
ARTS. 274 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. DANOS 
EXTRAPA TRIMONIAIS. PREVISÃO DE TARIFAÇÃO 
LEGAL POR MÚLTIPLOS DO SALÁRIO CONTRATUAL. 
CRITÉRIO ANTI-ISONÔMICO. VULNERAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO INDENITÁRIO DA RESTITUTIO IN INTEGRUM. 
DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O DANO CONCRETO 
E A COMPENSAÇÃO TARIFADA. VIOLAÇÃO DO ART. 
5º, CAPUT E INCISOS “V” E “X” DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.

 10801-75.2021.5.03.0148 
 Julgado em 16/10/2023
 Decisão: Acolher questão de ordem suscitada pelo relator para declarar a 
perda do objeto do incidente de arguição de inconstitucionalidade, em razão 
do julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082 pelo STF, com seu consequente 
cancelamento e remessa dos autos à 5ª Turma do TST.

4. ARGUIÇÃO DE INSCONSTITUCIONALIDADE ART. 25 
DA LEI N.º 8.987/95, SEGUNDO INTELIGÊNCIA DO ART. 
276 DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL SUPE-
RIOR, SENDO TAL DECISÃO IRRECORRÍVEL.

 534-74.2014.5.23.0005
 Julgado em 26/04/2023
 Decisão: Julgar prejudicado o exame da Arguição de Inconstitucionalidade, 
em razão da perda do objeto, e, por conseguinte, determinar a remessa dos 
autos à Quarta Turma, a fim de que prossiga no julgamento do recurso, como 
entender de direito, à luz da decisão proferida na ADC 26.

5. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍ-
NEA “F” DO INCISO I E DOS §§ 3º E 4º DO ART. 702 
DA CLT. CRITÉRIOS PARA A EDIÇÃO, ALTERAÇÃO 
E CANCELAMENTO DE SÚMULAS, ORIENTAÇÕES 
JURISPRUDENCIAIS E PRECEDENTES NORMATIVOS. 
MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO TST.

 696-25.2012.5.05.0463
 Julgado em 16/05/2022
 Decisão: I - por unanimidade, admitir o Incidente de Arguição de Incons-
titucionalidade em relação ao art. 702, I, alínea “f”, e § 3º, da CLT; II - por 
maioria, não admitir o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade em 
relação ao § 4° do art. 702 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Renato 
de Lacerda Paiva, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda, José 
Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Maria Helena Mallmann, Alexandre Luiz Ramos e Alberto 
Bastos Balazeiro; III - no mérito, por maioria, julgar procedente a arguição 
para declarar a inconstitucionalidade do art. 702, I, alínea “f”, e § 3º, da CLT, 
vencidos os Exmos. Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho e Breno 
Medeiros, que votaram no sentido da constitucionalidade do art. 702, I, alínea 
“f”, e §§ 3º e 4º; IV - por maioria, não prosseguir na apreciação da Súmula 
n° 254 do TST, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga 
e Alexandre de Souza Agra Belmonte; V - por unanimidade, determinar o 
encaminhamento de cópia do acórdão à Comissão de Regimento Interno, 
para que avalie a conveniência e oportunidade de elaborar Proposta de 
Emenda Regimental (RITST, 58 c/c 352, I) a ser deliberada pelo Tribunal 
Pleno (RITST, 68, §1º), a respeito da edição e revogação de súmulas e 
orientações jurisprudenciais.

6. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 7º DO 
ART. 879 DA CLT. DÉBITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. TAXA REFEREN-
CIAL (TR).

 24059-68.2017.5.24.0000
 Julgado em 23/08/2021
 Decisão: Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira 
e Márcio Eurico Vitral Amaro, julgar prejudicado o incidente de arguição 
de inconstitucionalidade, por perda de objeto, e determinar a remessa dos 
autos à SBDI-2 do TST para que prossiga no julgamento do recurso ordinário 
interposto pela parte autora, como entender de direito.

7. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 896-
A, § 5º, DA CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 
DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO RECO-
NHECE A TRANSCENDÊNCIA. IRRECORRIBILIDADE.

 1000845-52.2016.5.02.0461
 Julgado em 06/11/2020
 Decisão: Declarar a inconstitucionalidade do art. 896-A, § 5º, da CLT.

8. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 276, CAPUT, DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL 10.098/94. ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL. SERVIDORES PÚBLICOS CELETIS-
TAS ESTABILIZADOS. ART. 19 DO ADCT. AUSÊNCIA DE 
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. VALI-
DADE DA INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO 
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO REGIME CELETISTA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DE PROVIMENTO AUTOMÁ-
TICO EM CARGO PÚBLICO EFETIVO DE EX-CELETISTAS 
ESTABILIZADOS. 

 105100-93.1996.5.04.0018
 Julgado em 21/08/2017
 Decisão: Por unanimidade, rejeitar a declaração de inconstitucionalidade do 
caput do artigo 276 da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 do Estado do 
Rio Grande do Sul e remeter os autos à Subseção 1 de Dissídios Individuais 
para que aprecie, como entender de direito, os embargos interpostos pela 
Reclamante em relação à alegação de contrariedade à Súmula nº 126/TST, 
sem desconsiderar o quanto ora decidido por esse Tribunal Pleno na presente 
arguição de inconstitucionalidade.

9. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRES-
SÃO “EQUIVALENTES À TRD” CONTIDA NO ART. 39 
DA LEI Nº 8.177/91. RATIO DECIDENDI DEFINIDA PELO 
STF. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 
ARRASTAMENTO. INTERPETAÇÃO CONFORME A CONS-
TITUIÇÃO. DIREITO À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 
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1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 
perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias 
do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 
acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar n. 110/2001.

 Publicada no DOU de 6-6-2007.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 
distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e 
sorteios, inclusive bingos e loterias.

 Publicada no DOU de 6-6-2007.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 
da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, excetuada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

 Publicada no DOU de 6-6-2007.

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de 
cálculo de vantagem de servidor público ou de empre-
gado, nem ser substituído por decisão judicial.

 Publicada no DOU de 9-5-2008.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 
administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

 Publicada no DOU de 16-5-2008.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-
ração inferior ao saláriomínimo para as praças prestadoras 
de serviço militar inicial.

 Publicada no DOU de 16-5-2008.

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada 
pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa 
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

 Publicada no DOU de 20-6-2008.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º 
do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 
n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

 Publicada no DOU de 20-6-2008.

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

  Cancelada (DJe de 01/10/2025).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte.

 Publicada no DOU de 27-6-2008.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 
física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 
autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 
Estado.

 Publicada no DOU de 22-8-2008.

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 
públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 
Federal.

 Publicada no DOU de 22-8-2008.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 29-8-2008.

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documenta-
dos em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

 Publicada no DOU de 9-2-2009.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do ser-
vidor público não incide sobre o abono utilizado para se 
atingir o salário mínimo.

 Publicada no DOU de 1º-7-2009.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 
Constituição, referem-se ao total da remuneração perce-
bida pelo servidor público.

 Publicada no DOU de 1º-7-2009.

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 
100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos.

 Publicada no DOU de 10-11-2009.
 Refere-se ao art. 100, § 5º, com a redação dada pela EC nº 62, de 9-12-2009.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 
curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§ 7º do artigo 14 da Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 10-11-2009.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação 
de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o 
artigo 145, II, da Constituição Federal.

 Publicada no DOU de 10-11-2009.

20. A gratificação de desempenho de atividade Técnico-
-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes 
a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de feve-
reiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
que se refere o artigo 1º da Medida Provisória n. 198/2004, a 
partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

 Publicada no DOU de 10-11-2009.

21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrola-
mento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade 
de recurso administrativo.

 Publicada no DOU de 10-11-2009.

22. A Justiça do Trabalho é competente para processar 
e julgar as ações de indenização por danos morais e 
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194. É competente o Ministro do Trabalho para a especifi-
cação das atividades insalubres. 

195. Contrato de trabalho para obra certa, ou de prazo 
determinado, transforma-se em contrato de prazo inde-
terminado, quando prorrogado por mais de quatro anos. 

196. Ainda que exerça atividade rural, o empregado de 
empresa industrial ou comercial é classificado de acordo 
com a categoria do empregador. 

197. O empregado com representação sindical só pode 
ser despedido mediante inquérito em que se apure falta 
grave. 

198. As ausências motivadas por acidente do trabalho não 
são descontáveis do período aquisitivo das férias. 

199. O salário das férias do empregado horista corres-
ponde à média do período aquisitivo, não podendo ser 
inferior ao mínimo. 

200. Não é inconstitucional a Lei n. 1.530, de 26.12.1951, 
que manda incluir na indenização por despedida injusta 
parcela correspondente a férias proporcionais. 

201. O vendedor pracista, remunerado mediante comis-
são, não tem direito ao repouso semanal remunerado. 

202. Na equiparação de salário, em caso de trabalho igual, 
toma-se em conta o tempo de serviço na função, e não no 
emprego. 

203. Não está sujeita à vacância de 60 dias a vigência de 
novos níveis de salário-mínimo. 

204. Tem direito o trabalhador substituto, ou de reserva, 
ao salário-mínimo no dia em que fica à disposição do 
empregador sem ser aproveitado na função específica; se 
aproveitado, recebe o salário contratual. 

205. Tem direito a salário integral o menor não sujeito a 
aprendizagem metódica. 

207. As gratificações habituais, inclusive a de natal, 
consideram-se tacitamente convencionadas, integrando 
o salário. 

209. O salário-produção, como outras modalidades de 
salário-prêmio, é devido, desde que verificada a condição 
a que estiver subordinado, e não pode ser suprimido 
unilateralmente, pelo empregador, quando pago com 
habitualidade. 

212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empre-
gado de posto de revenda de combustível líquido. 

213. É devido o adicional de serviço noturno, ainda que 
sujeito o empregado ao regime de revezamento. 

214. A duração legal da hora de serviço noturno (52 minu-
tos e 30 segundos) constitui vantagem suplementar que 
não dispensa o salário adicional. 

215. Conta-se a favor de empregado readmitido o tempo 
de serviço anterior, salvo se houver sido despedido por 
falta grave ou tiver recebido a indenização legal. 

217. Tem direito de retornar ao emprego, ou ser indeni-
zado em caso de recusa do empregador, o aposentado que 

recupera a capacidade de trabalho dentro de cinco anos, a 
contar da aposentadoria, que se torna definitiva após esse 
prazo. 

219. Para a indenização devida a empregado que tinha 
direito a ser readmitido, e não foi, levam-se em conta 
as vantagens advindas à sua categoria no período do 
afastamento. 

220. A indenização devida a empregado estável, que não 
é readmitido, ao cessar sua aposentadoria, deve ser paga 
em dobro. 

221. A transferência de estabelecimento, ou a sua extin-
ção parcial, por motivo que não seja de força maior, não 
justifica a transferência de empregado estável. 

222. O princípio da identidade física do juiz não é apli-
cável às juntas de conciliação e julgamento da Justiça do 
Trabalho. 

223. Concedida isenção de custas ao empregado, por elas 
não responde o sindicato que o representa em juízo. 

224. Os juros da mora, nas reclamações trabalhistas, são 
contados desde a notificação inicial. 

225. Não é absoluto o valor probatório das anotações da 
carteira profissional. 

226. Na ação de desquite, os alimentos são devidos desde 
a inicial e não da data da decisão que os concede.

227. A concordata do empregador não impede a execução 
de crédito nem a reclamação de empregado na Justiça do 
Trabalho. 

228. Não é provisória a execução na pendência de recurso 
extraordinário, ou de agravo destinado a fazê-lo admitir.

 O STF, no julgamento do RE nº 84.334/SP, decidiu que essa súmula não 
mais prevalece. 

229. A indenização acidentária não exclui a do direito 
comum, em caso de dolo ou culpa grave do empregador. 

230. A prescrição da ação de acidente do trabalho 
conta-se do exame pericial que comprovar a enfermidade 
ou verificar a natureza da incapacidade. 

232. Em caso de acidente do trabalho, são devidas diárias 
até doze meses, as quais não se confundem com a indeni-
zação acidentária nem com o auxílio-enfermidade. 

234. São devidos honorários de advogado em ação de 
acidente do trabalho julgada procedente. 

236. Em ação de acidente do trabalho, a autarquia segura-
dora não tem isenção de custas.

238. Em caso de acidente do trabalho, a multa pelo 
retardamento da liquidação é exigível do segurador 
sub-rogado, ainda que autarquia. 

240. O depósito para recorrer, em ação de acidente do 
trabalho, é exigível do segurador sub-rogado, ainda que 
autarquia. 

241. A contribuição previdenciária incide sobre o abono 
incorporado ao salário. 

243. Em caso de dupla aposentadoria, os proventos a 
cargo do IAPFESP não são equiparáveis aos pagos pelo 
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10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa 
a competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, 
inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.

 EC nº 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação pelos juízes classistas 
na  Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento 
por Varas do Trabalho.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual 
sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir 
do respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os lití-
gios decorrentes de acidente do trabalho.

33. A incompetência relativa não pode ser declarada de 
ofício.

37. São cumuláveis as indenizações por dano material e 
dano moral oriundos do mesmo fato.

45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a 
condenação imposta à Fazenda Pública.

46. Na execução por carta, os embargos do devedor 
serão decididos no juízo deprecante, salvo se versarem 
unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou 
alienação dos bens.

59. Não há conflito de competência se já existe sentença 
com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos 
conflitantes.

62. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime 
de falsa anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, atribuído à empresa privada.

82. Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações 
trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos a movi-
mentação do FGTS.

89. A ação acidentária prescinde de exaurimento da via 
administrativa.

97. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar 
reclamação de servidor público relativamente a vantagens 
trabalhistas anteriores à instituição do regime jurídico 
único.

98. Embargos de declaração manifestados com notó-
rio propósito de prequestionamento não têm caráter 
protelatório.

99. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no 
processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que não 
haja recurso da parte.

104. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento 
dos crimes de falsificação e uso de documento falso rela-
tivo a estabelecimento particular de ensino.

105. Na ação de mandado de segurança não se admite 
condenação em honorários advocatícios.

125. O pagamento de férias não gozadas por necessidade 
do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de 
Renda.

134. Embora intimado de penhora em imóvel do casal, o 
cônjuge do executado pode opor embargos de terceiro 
para defesa de sua meação.

137. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
ação de servidor público municipal, pleiteando direitos 
relativos a vínculo estatutário.

144. Os créditos de natureza alimentícia gozam de prefe-
rência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica 
dos créditos de natureza diversa.

154. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 
1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do 
artigo 4º, Lei n. 5.107, de 1966.

161. É da competência da Justiça Estadual autorizar o 
levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, 
em decorrência do falecimento do titular da conta.

165. Compete à Justiça Federal processar e julgar crime de 
falso testemunho cometido no processo trabalhista.

167. O fornecimento de concreto, por empreitada, para 
construção civil, preparado no trajeto até a obra em 
betoneiras acopladas a caminhões, é prestação de serviço, 
sujeitando-se apenas à incidência do ISS.

170. Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação 
envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e estatuá-
rio, decidi-la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do 
ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, 
no juízo próprio.

173. Compete à Justiça Federal processar e julgar o pedido 
de reintegração em cargo público federal, ainda que o 
servidor tenha sido dispensado antes da instituição do 
Regime Jurídico Único.

177. O Superior Tribunal de Justiça é incompetente para 
processar e julgar, originariamente, mandado de segu-
rança contra ato de órgão colegiado presidido por Ministro 
de Estado.

180. Na lide trabalhista, compete ao Tribunal Regional do 
Trabalho dirimir conflito de competência verificado, na 
respectiva região, entre Juiz Estadual e Junta de Concilia-
ção e Julgamento.

 A EC nº 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação pelos juízes classistas 
na Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento 
por Varas do Trabalho.

201. Os honorários advocatícios não podem ser fixados 
em salários-minimos.

215. A indenização recebida pela adesão a programa de 
incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidên-
cia do Imposto de Renda.

218. Compete à Justiça dos Estados processar e julgar ação 
de servidor estadual decorrente de direitos e vantagens 
estatuários no exercício de cargo em comissão.

219. Os créditos decorrentes de serviços prestados à 
massa falida, inclusive a remuneração do síndico, gozam 
dos privilégios próprios dos trabalhistas.

225. Compete ao Tribunal Regional do Trabalho apreciar 
recursos contra sentença proferida por órgão de primeiro 
grau da Justiça Trabalhista, ainda que para declarar-lhe a 
nulidade em virtude de incompetência.

226. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer 
na ação de acidente do trabalho, ainda que o segurado 
esteja assistido por advogado.

227. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.

236. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir 
conflitos de competência entre juízes trabalhistas vincula-
dos a Tribunais Regionais do Trabalho diversos.
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 Res. do TST nº 129, de 5-4-2005, altera a denominação dos verbetes da 
jurisprudência predominante do Tribunal Superior do Trabalho de “Enun-
ciado” para “Súmula”.

1. Prazo judicial (mantida) Quando a intimação tiver 
lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de inti-
mação for feita nesse dia, o prazo judicial será contado 
da segunda-feira imediata, inclusive, salvo se não houver 
expediente, caso em que fluirá no dia útil que se seguir. 

2. Gratificação Natalina 
 Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e  21.11.2003 

3. Gratificação Natalina
 Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

4. Custas
 Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

5. Reajustamento salarial
 Cancelada - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

6. Equiparação salarial. Art. 461 da CLT (redação do item 
VI alterada - Res. 198/2015, republicada em razão de erro 
material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015)

I - (Cancelado por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, 
pela Lei 13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 
30.06, 01 e 02.07.2025)

II - (Cancelado por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, 
pela Lei 13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 
30.06, 01 e 02.07.2025)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o 
paradigma exercerem a mesma função, desempenhando 
as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou 
não, a mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 n. 328 - DJ 
09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre 
equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a 
serviço do estabelecimento, desde que o pedido se rela-
cione com situação pretérita. (ex-Súmula n. 22 - RA 57/1970, 
DO-GB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação sa-
larial, embora exercida a função em órgão governamental 
estranho à cedente, se esta responde pelos salários do pa-
radigma e do reclamante. (ex-Súmula n. 111 - RA 102/1980, 
DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irre-
levante a circunstância de que o desnível salarial tenha 
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, 
exceto:

a) se decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica 
superada pela jurisprudência de Corte Superior; 

b) (Cancelada por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, 
pela Lei 13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 
30.06, 01 e 02.07.2025)

 Item VI com a redação dada pela Res. do TST nº 198, de 9-6-2015 (DJE 
de 11-6-2015).

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, 
é possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, 
que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja afe-
rição terá critérios objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 n. 298 - DJ 
11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impediti-
vo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-
-Súmula n. 68 - RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial 
e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 
5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula n. 
274 - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - (Cancelado por perda de eficácia a partir de 11/11/2017, 
pela Lei 13.467/2017, Res. 225/2025 DEJT divulgado em 
30.06, 01 e 02.07.2025)

7. Férias (mantida) A indenização pelo não deferimento 
das férias no tempo oportuno será calculada com base na 
remuneração devida ao empregado na época da reclama-
ção ou, se for o caso, na da extinção do contrato. 

8. Juntada de documento na fase recursal. A juntada 
de documentos na fase recursal só se justifica quando 
provado o justo impedimento para sua oportuna apresen-
tação ou se referir a fato posterior à sentença.

 Entendimento reafirmado no IRR nº 286. Tribunal Pleno, publicado em 
03.09.2025.

9. Ausência do reclamante (mantida) A ausência do recla-
mante, quando adiada a instrução após contestada a ação 
em audiência, não importa arquivamento do processo. 

10. Professor. Dispensa sem justa causa. Término do 
ano letivo ou no curso de férias escolares. Aviso prévio 
(redação alterada em sessão do Tribunal Pleno realizada 
em 14.09.2012 - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 
e 27.09.2012) O direito aos salários do período de férias 
escolares assegurado aos professores (art. 322, caput e § 3º, 
da CLT) não exclui o direito ao aviso prévio, na hipótese de 
dispensa sem justa causa ao término do ano letivo ou no 
curso das férias escolares.

 Redação dada pela Res. do TST nº 185, de 14-9-2012.

11. Honorários de advogado 
 (cancelada) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e  21.11.2003

12. Carteira de trabalho. Anotações. As anotações 
apostas pelo empregador na carteira profissional do 
empregado não valem como prova absoluta, mas apenas 
relativa.

 Entendimento reafirmado no IRR nº 240. Tribunal Pleno, publicado em 
02.09.2025.

13. Mora (mantida) O só pagamento dos salários atrasa-
dos em audiência não ilide a mora capaz de determinar a 
rescisão do contrato de trabalho. 

14. Culpa recíproca (nova redação - Res. 121/2003, DJ, 19, 
20 e 21.11.2003) Reconhecida a culpa recíproca na rescisão 
do contrato de trabalho (art. 484 da CLT), o empregado tem 
direito a 50% (cinquenta por cento) do valor do aviso pré-
vio, do décimo terceiro salário e das férias proporcionais. 

 Redação dada pela Res. do TST nº 121, de 28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

15. Atestado médico (mantida) A justificação da ausência 
do empregado motivada por doença, para a percepção do 
salário-enfermidade e da remuneração do repouso sema-
nal, deve observar a ordem preferencial dos atestados 
médicos estabelecida em lei.

16. Notificação (nova redação - Res. 121/2003, DJ, 19, 
20 e 21.11.2003) Presume-se recebida a notificação 48 
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– A –
ABANDONO

  Aviso prévio: Súm. nº 73 do TST

  Ausência injustificada; não retorno ao ser-
viço em 30 dias: Súm. nº 32 do TST

  Causa de extinção do processo: arts. 485, 
III, e § 1º, e 486, § 3º, do CPC

  Execução: art. 11-A da CLT

  Emprego; justa causa: art. 482, i, da CLT 
  Prazo de decadência: Súm. nº 62 do TST

ABASTECIMENTO

  Adicional de periculosidade: Súm. nº 447 
do TST

ABONO

  Bonificação de assiduidade e produtivi-
dade: OJ da SDBI-I Transitória nº 5 do TST

  Comissionista puro: OJ da SDBI-I Transitó-
ria nº 45 do TST

ABONO ANUAL (SALARIAL)

  Previsão: arts. 239 da CF, 9º e 9º-A da Lei nº 
7.998/1990 e 40 da Lei nº 8.213/1991

ABONO DE FALTA

  Acidente do trabalho: Súm. nº 46 do TST

  Ausência motivada por doença: Súm. nº 
15 do TST

  Comparecimento como parte à Justiça do 
Trabalho: Súm. nº 155 do TST

  Faltas justificadas: art. 473 da CLT

  Justificadas por lei: Súm. nº 89 do TST

  Serviço médico da empresa ou mantido 
por convênio: Súm. nº 282 do TST

ABONO DE FÉRIAS (PECUNIÁRIO)

  Abono previsto em norma coletiva: OJ da 
SDBI-I nº 346 do TST

  Conversão em abono: art. 143 da CLT

  Instituído por instrumento normativo: OJ 
da SDBI-I Transitória nº 50 do TST

  Prazo para pagamento: art. 145 da CLT

  Prazo para requerer a conversão: art. 143, 
§ 1º da CLT

  Previsão: arts. 7º, XVII, da CF, e 129 e 130 
da CLT

ABORTO

  Ausência da empregada: art. 131, II, da CLT

  Comprovação: art. 395, da CLT

  Não criminoso; repouso remunerado: art. 
395, da CLT

ABUSO

  Direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF

  Exercício de função: art. 14, §  9º, in fine, 
da CF

ABUSO DE PODER

  Econômico: art. 173, § 4º, da CF

  Exercício de função: art. 14, § 9º, da CF

AÇÃO

  Capacidade: arts. 70 a 76, do CPC

  Cobrança judicial de contribuição sindical: 
art. 606, da CLT

  Cobrança judicial de multas administrati-
vas: art. 642, da CLT

  Cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 
538, do CPC

  Conexão ou continência: arts. 57 e 58, do 
CPC

  Contra ausente; competência: art. 49, do 
CPC

  Cumprimento das decisões: art. 872, par. 
ún., da CLT

  Declaratória: art. 11,  parágrafo 1, da CLT

  Desistência: art. 841, § 3º, da CLT

  Iniciativa da parte: art. 2º, do CPC

  Interesse: arts. 17 e 19, do CPC

  Fiscal: art. 627-A, da CLT

  Legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC

  Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC

  Monitória: vide AÇÃO MONITÓRIA

  Regressiva contra subempreiteiro: art. 
455, da CLT

  Rescisória: arts. 678, I, c, 2, e 836, da CLT 

AÇÃO ANULATÓRIA

  Ação anulatória de auto de infração: art. 
38 da Lei nº 6.830/1980

  Competência: OJ da SDBI-II nº 129 do TST

  Depósito como condição de admissibili-
dade da ação; inconstitucional: Súm. Vinc. 
nº 28 do STF

  Litisconsórcio; sindicatos: art. 611-A, § 5º, 
da CLT

  Previsão: arts. 138 do CC e 393, 657, pará-
grafo único, e 966, § 4º do CPC

AÇÃO CIVIL COLETIVA

  Exercício do direito de ação: art. 81, do 
CDC

  Legitimidade ativa: art. 82, do CDC

  Ministério Público como fiscal da lei: art. 
92, do CDC

  Propositura em nome próprio ou em no-
me das vítimas: 91, do CDC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

  Competência territorial; local do dano: art. 
93 do CDC e OJ da SDBI-II nº 130 do TST

  Mandado de Segurança: OJs da SDBI-2 nos  
58 e 139 do TST

  Previsão: art. 129, III e §  1º, da CF, Lei 
7.347/1985

AÇÃO COLETIVA

  Abrangência aos substituídos: art. 2º-A da 
Lei nº 9.494/1997

  Direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos: art. 81 do CDC

  Julgamento do TST não pode contrariar 
notória jurisprudência do STF: Súm. nº 190 
do TST

  Legitimação concorrente; proposta por 
entidade associativa: art. 82 do CDC

  Reivindicações da categoria: OJ da SDC nº 
32 do TST

AÇÃO DE COBRANÇA

  Contribuição sindical rural: Súm. nº 432 
do TST

AÇÃO COMINATÓRIA

  Previsão: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538, 
do CPC

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO

  Previsão: arts. 539 a 549, do CPC

  Procedência do pedido: art. 546, do CPC

AÇÃO DE CUMPRIMENTO

  Ação rescisória: OJ da SBDI-2 nº 3 do TST

  Coisa julgada atípica: OJ da SBDI-I nº 277 
do TST

  Competência: art. 114, III, da CF; Lei nº 
8.984/1995

  Dispensa de trânsito em julgado da sen-
tença normativa: Súm. nº 246 do TST

  Extensão da legitimidade do sindicato pa-
ra acordos e convenções: art. 8º, III, da CF e 
Súm. nº 286 do TST

  Incabível ação rescisória para desconsti-
tuição de decisão: Súm. nº 397 do TST

  Para cumprimento de norma coletiva: OJ 
da SBDI-I nº 188 do TST

  Prescrição: Súm. nº 350 do TST

  Previsão: art. 872 da CLT

  Representação em audiência: art. 843 da 
CLT

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE

  Competência do STF: art. 102, I, a, da CF

  Legitimidade: art. 103 da CF

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS

  Previsão: arts. 550 a 553, do CPC

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO

  Competência da Justiça do Trabalho: art. 
114, VI da CF

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

  Previsão: arts. 550 a 553, do CPC

AÇÃO DECLARATÓRIA

  Interesse: art. 19, do CPC

  Complementação de aposentadoria: Súm. 
no 242, do STJ

  Marco inicial da prescrição para ação con-
denatória: OJ da SBDI-I nº 401 do TST

  Reconvenção: Súm. nº 258, STF

  Tempo de serviço: OJ-SDI1 276, do TST

AÇÃO IDÊNTICA

  Ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º 
a 3º, do CPC

AÇÃO MONITÓRIA

  Previsão: arts. 700 a 702, do CPC

AÇÃO POSSSESSÓRIA

  Competência da Justiça do Trabalho: SV 
23 STF.

  Previsão: arts. 554-568 do CPC
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AÇÃO PLÚRIMA

  Custas: Súm. nº 36 do TST

  Decisão normativa que defere direitos: OJ 
da SBDI-I nº  188 do TST

  Individualização crédito apurado ação 
plúrima OJ do TP nº 9 do TST

  Previsão: art. 842 da CLT

  Representação em audiência: art. 843 da 
CLT

AÇÃO REGRESSIVA

  Da previdência social: art. 120 da Lei nº 
8.213/1991

  De empreiteiro principal contra subem-
preiteiro: art. 455 da CLT

  Obrigação de indenizar: art. 934 do CC

AÇÃO RESCISÓRIA

  Cabimento; de nova RT após acordo que 
dá plena quitação: OJ da SBDI-II nº 132 do 
TST

  Cabimento; de qualquer decisão que ex-
tingue a execução: OJ da SBDI-II nº 107 
do TST

  Cabimento; decisão de agravo regimental: 
Súm. nº 411 do TST

  Cabimento; decisão homologatória de 
acordo: Súm. nº 259 do TST

  Cabimento; decisão que determina reinte-
gração após o período de estabilidade: OJ 
da SBDI-II nº 24 do TST

  Cabimento; decisão que nega garantia 
de emprego ao suplente da CIPA: OJ da 
SBDI-II nº 6 do TST

  Cabimento; deferimento de verbas em 
concurso público anulado: OJ da SBDI-II 
nº 128 do TST

  Cabimento; desnecessário o esgotamento 
dos recursos: Súm. nº 514 do STF

  Cabimento; lide simulada: OJ da SBDI-II nº 
94 do TST

  Cabimento; sentença citra petita: OJ da 
SBDI-II nº 41 do TST

  Cabimento; sentença de mérito; questão 
processual: Súm. nº 412 do TST

  Cabimento; única ação rescisória: OJ da 
SBDI-II nº 78 do TST

  Cabimento; vinculação do reajuste ao 
percentual de aumento do mínimo: OJ da 
SBDI-II nº 71 do TST

  Cabimento; violação ao art. 37 da CF: OJ da 
SBDI-II nº 135 do TST

  Coisa julgada; obrigatória demonstração 
de similitude das ações: OJ da SBDI-II nº 
101 do TST

  Colusão: OJ da SBDI-II no 154, OJ SBDI-II nº 
94, OJ da SBDI-II nº 158 do TST

  Competência do TRT: Súm. nº 192 do TST

  Confissão: Súm. nº 404 do TST

  Contestação: arts. 970 do CPC e 774 da CLT; 
OJ da SBDI-II no 146 e Súm. nº 398 do TST

  Da previdência social: art. 120 da Lei nº 
8.213/1991

  De empreiteiro principal contra subem-
preiteiro: art. 455 da CLT

  Depósito prévio: IN do TST nº 31/2007

  Descontos previdenciários e fiscais: Súm. 
nº 401 do TST

  Documento novo: Súm. nº 402 do TST

  Documentos indispensáveis; certi-
dão e decisão rescindenda; prazo 

complementação: OJ da SBDI-II nº 84 do 

TST

  Documentos: Súm. nº 299 do TST

  Dolo: Súm. nº 403, II, do TST

  Duplo grau; Fazenda Pública: Súm. nº 

303, III, do TST e art. 14, § 1º, da Lei nº 

12.016/2009

  Erro de fato: OJ da SBDI-II nº 136 do TST

  Execução; ação rescisória: art. 836, pará-

grafo único, da CLT

  Execução; efeitos da liminar: OJ da SBDI-II 

nº 131 do TST

  Incabível; ação rescisória de decisão em 

ação de cumprimento: Súm. nº 397 do TST

  Incabível; controvertida a aplicação de 

imposto de renda em PDV: OJ da SBDI-II 

nº 19 do TST

  Incabível; de decisão a que não se sub-

meteu ao duplo grau obrigatório OJ da 

SBDI-II nº 21 do TST

  Incabível; decisão que nega RR com base 

em violação ao art. 896, a, da CLT: Súm. nº 

413 do TST

  Incabível; erro grosseiro; RR de decisão do 

TRT em ação rescisória: OJ da SBDI-II nº 

152 do TST

  Incabível; estabilidade pré-eleitoral; de-

cisão anterior: OJs da SBDI-II nºs 23 e 51 

do TST

  Incabível; homologação de arrematação e 

adjudicação: Súm. nº 399, I, do TST

  Incabível; mera violação a princípios cons-

titucionais: OJ da SBDI-II nº 97 do TST

  Incabível; para discussão de fatos e pro-

vas: Súm. nº 410 do TST

  Incabível; para discussão de prescrição: 

Súm. nº 409 do TST

  Incabível; reconhece a preclusão para 

apresentação de cálculos: OJ da SBDI-II nº 

134 do TST

  Incabível; regra; decisão homologatória 

de cálculos: Súm. nº 399, II, do TST

  Incabível; sentença de extinção sem re-

solução de mérito: OJ da SBDI-II nº 150 

do TST

  Jus postulandi: Súm. 425 do TST

  Legitimidade: art. 967 do CPC e Súmulas 

nºs 406 e 407 do TST

  Matéria controvertida: Súm. nº 83 do TST

  Não configuração inépcia: Súm. nº 408 

do TST

  Obrigação de indenizar: art. 934 do CC

  Prazo: Súm. nº 100 do TST, Súm. nº 401 do 

STJ e OJ da SBDI-II nº 80 do TST

  Previsão: arts. 836 da CLT e 966 a 975 do 

CPC

  Procuração: OJ da SBDI-II nº 151 do TST

  Produção de provas: art. 972 do CPC

  Pronunciamento explícito: Súm. nº 298 

do TST

  Recurso; depósito para recurso: Súm. nº 

99 do TST 

  Violação de norma jurídica: Súm. nº 400 

do TST, art. 966, V, do CPC e OJ da SBDI-II 

nº 112 do TST

ACAREAÇÃO

  Testemunhas: art. 461, II, do CPC

ACIDENTE DE TRABALHO

  Ação regressiva do INSS em face do em-
pregador: art. 120 da Lei nº 8.213/1991

  Acidente ferroviário: art. 240, parágrafo 
único, da CLT

  Afastamento superior a 15 dias: arts. 476 
da CLT, 59 e 60 da Lei nº 8.213/1991 e 80 
do Dec. nº 3.048/1999; Súm. nº 440 do TST

  Afastamento superior a 15 dias; afasta-
mento pelo empregador: arts. 60, § 3º da 
Lei nº 8.213/1991, 476 da CLT e 75 do Dec.
nº 3.048/1999

  Afastamento; direito de férias: art. 133, III 
e IV, da CLT

  Auxílio-doença acidentário/aposentado-
ria por invalidez; plano de saúde: Súm. nº 
440 do TST

  Anotações na CTPS: art.  41, par, ún., da CLT

  Competência: art. 643, § 2º, da CLT

  Comunicação: art. 22 da Lei 8.213/1991

  Conceito e disposições gerais: Lei 
8.213/1991

  Competência: art. 643, § 2º, da CLT

  Direito a férias: art. 133, IV, da CLT

  Devido o recolhimento de FGTS du-
rante o afastamento: art. 28, III, do Dec. 
nº 99.684/1990 e art. 15, § 5º, da Lei nº 
8.036/1990

  Estabilidade acidentária prevista em ins-
trumento normativo: OJ da SBDI-I nº 41 
do TST

  falta abonada: art. 131, III, da CLT

  Faltas; duração de férias: Súm. nº 46 do 
TST

  Garantia provisória de emprego: arts. 118 
e 20 e 21 da Lei nº 8.213/1991; Súm. nº 378 
do TST

  Obrigatoriedade de anotação na CTPS: 
art. 30 da CLT

  Previsão: arts. 19, 20 e 21 da Lei nº 
8.213/1991

  Responsabilidade objetiva do emprega-
dor: art. 927, parágrafo único, do CC

  Responsabilidade subjetiva do emprega-
dor: art. 7º, XXVIII, da CF

  Seguro privado; inadimplemento da segu-
radora: Súm. nº 529 do STF

  Seguro: art. 7º, XXVIII, da CF

  Súm. 35, 198, 229, 230, 232, 234, 235, 236, 
238, 240, 307, 311, 314, 337, 434, 464, 465, 
501, 529, 552, do STF 

  Valor das anotações para cálculo de inde-
nização: art. 40, III, da CLT

  Tempo de serviço: art. 4º, § 1º, da CLT

ACÓRDÃO

  Conceito: art. 204, do CPC

ACORDO

  Ação rescisória: Súm. 100, V, 403, II, 418; 
OJ-SDI1 368, 376, 398; OJ-SDI2 132, 154, 
OJ-SDC 2, 31, 34, do TST

  Audiência; instrução e julgamento: art. 
846, §§ 1º e 2º, da CLT

  Coletivo de trabalho: arts. 611 a 625, da 
CLT; OJ-SDI1 322, do TST

  Coletivo de trabalho: art. 7º, XXVI, da CF; 

  Compensação de horas: art. 59, § 2º, da 
CLT

  Cumprimento no prazo e condições esta-
belecidas: art. 835, da CLT
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